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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal  de Mauá,  no uso de suas atribuições e em vista do que 
dispõe o art. 31, § 5º da Lei no 13.456/2017, FAZ SABER aos notificados  JAYME MARTINS 
SALGUEIRO,  rua  Brás  Cubas  1390,  Vila  Independência,  Mauá,  São  Paulo,  JOSÉ  BRAZ  DA 
SILVA, rua Brás Cubas 1372, Vila Independência, Mauá, São Paulo,  ANTONIO VICENTE DA 
COSTA,  brasileiro,  operário,  CPF  318.869.148/34,  casado  com  MARIA  DE  LOURDES  DA 
CUNHA COSTA,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  na  rua  Braz  Cubas  234,  SANTINO 
PARAGUAI,  Brasileiro,  industriário,  CPF  779.904.638/49,  casado no regime da comunhão 
parcial  de bens na vigência da lei  6515/77 com GENILDA OLEGÁRIO FEITOZA PARAGUAI, 
residente  e  domiciliado  nesta  Cidade,  na  Rua  Sete  de  Setembro  380,  MAURINETE  DO 
CARMO FEITOZA,brasileira, viúva, do lar, CPF 055.650.548/42, residente e domiciliado nesta 
cidade na rua Sete de Setembro 378, ELIZABETE MARIA DOS SANTOS, brasileira, divorciada, 
consultora de beleza,  titular do RG 22.664.153-3-SSP-SP, inscrita no CPF 192.705.108/83, 
residente e domiciliada nesta cidade, na rua Betunia, 156, Chácara Maria Aparecida; ELIETE 
MARIA  DOS  SANTOS,  brasileira,  solteira,  doméstica,  titular  do  RG  24.590.557-1  SSP-SP,  
inscrita no CPF 281.415.268/80, residente e domiciliada nesta Cidade, na rua Patriarca 25,  
Vila Independência; ELISETE MARIA DOS SANTOS FARIAS, do lar titular do RG 32.263.396-5 
SSP-SP, inscrita no CPF 269.235.448/66, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, 
na  vigência  da  lei  6515/77,  com  MANOEL  BRITO  DE  FARIAS,  agricultor.  Titular  do  RG 
09243099-62  SSP-BA,  inscrito  no  CPF  288.429.258/61,  ambos  brasileiros,  residentes  e 
domiciliados na Cidade de Licínio de Almeida, Estado da Bahia, na rua Nova, s/nº; EDITE  
MARIA DO SOCORRO SANTOS, lavradora, titular do RG 33.719.382-4 SSP-SP, inscrita no CPF 
293.293.698/04,  casada  pelo  regime  da  comunhão  parcial  de  bens,  na  vigência  da  lei  
6515/77,  com  CARLITO  DE  JESUS  SANTOS,  lavrador,  titula  do  RG  11153654-52  SSP-BA, 
inscrito no CPF 217.164.688/84, ambos brasileiros, residentes e domiciliados na Cidade de  
Licínio de Almeida, Estado da Bahia, na Fazenda Tapera, Zona Rural e EDILBERTA MARIA DOS 
SANTOS,  brasileira,  solteira,  diarista,  titular  do  RG  45.518.140-8  SSP-SP,  inscrita  no  CPF 
321.161.128-26,  residente  e  domiciliada  na  Cidade  de  Peruíbe,  deste  Estado,  na  Rua 
Guilherme de Almeida 200, e para quem interessar possa, que o poder público municipal 
instaurou  procedimento para  fins  de  REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  DE  INTERESSE  SOCIAL 
(REURB-S),  do  núcleo  denominado  “Assentamento  Precário  Rua  Brás  Cubas”,  Processo 
Administrativo nº 4063/2013, situado no endereço Rua Brás Cubas, altura do número 1390, 
bairro  Vila  Independência,  neste  município,  com  as  seguintes  características:  perímetro 
inicial pela Rua Brás Cubas, junto aos lotes de inscrições fiscais 007.047.001 e 07.047.009 até 
a Rua Almirante Taylor, Rua Independência seguindo com os fundos dos lotes de inscrições 
fiscais  07.048.005,  07.048.006, 
07.048.007, até alcançar a Rua Brás Cubas, perfazendo uma área de  4.352,27 m². Segue 
documentação em anexo sobre o tema. 

Dessa  forma,  ficam  OS  ACIMA  NOMINADOS  E  DEMAIS  INTERESSADOS 
CIENTIFICADOS de  que,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  a  partir  da  data  do 
recebimento da presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO poderá protocolar junto a Secretaria de 
Habitação, nesta Prefeitura Municipal, sito na Avenida João Ramalho, 205 – 3º andar nesta 
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cidade, nos dias úteis, no horário das  08:00 às  17:00, IMPUGNAÇÃO À INSTAURAÇÃO DA 
REURB-S realizada pelo município, conforme lhe é facultado pelo § 5º do art. 31 da Lei no 
13.465/2017, descrevendo especificamente os pontos controversos, sob pena de nulidade.

Mauá, 11 de Novembro de 2.021.
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SECRETÁRIA DE HABITAÇÃO
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